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UNIVERSIDADE FEDERAL do RIO GRANDE do SUL

PRÓ-REITORIA de PESQUISA e PÓS-GRADUAÇÃO
PROGRAMA de PÓS-GRADUAÇÂO  em ARTES VISUAIS

UNIDADE: INSTITUTO de ARTES – DEPARTAMENTO de ARTES VISUAIS.

INTRODUÇÃO.

Porto Alegre, 22 de abril de 2006
Nos textos que seguem procuram-se salvar das cinzas do olvido os primeiros momentos de um programa stricto sensu em Artes Visuais no Sul do Brasil. Neles auscultam-se as vontades oscilantes que queriam constituir um novo projeto. Reúnem-se estes documentos, no dia 22 de abril de 2006,  quando o Instituto de Artes da UFRGS  completa os 98 anos de existência. Celebram-se, também, no dia 17 de abril, os 70 anos de administração docente do campo das artes
. Esta nova configuração institucional foi  possível graças ao paradigma da universidade nacional brasileira implantada pelo Decreto Federal nº 19.851 de 11 de abril de 1931. 

Nem sempre é possível acompanhar e retornar aos documentos da  origem de algo irreversível e prospera ao longo do tempo. Nesta origem localizam-se não as certezas, mas as dúvidas nas escolhas de caminhos. Encontram-se as escolhas possíveis nesta época e necessárias para chegar ao ponto seguinte e assim afirmar o continuum institucional acima de qualquer vontade ou interesse singular. Neste continuum institucional encontram-se também os caminhos abandonados  e que poderão ser retomados a qualquer momento, pois não estão mortos, enquanto pertencerem ao histórico de um projeto institucional vivo. Nesta instituição viva encontram-se os limites e as competências das suas diversas vertentes e que puderam somar-se, alargar e atualizados neste continuum institucional. Os limites impostos pelo tempo e lugar e grau cultural. As competências que se querem ampliar como pequenas sementes para gerar novas vidas. Limites e competências que revelam à criatura humana, no seu conjunto as circunstâncias possíveis para ela levar adiante os seus projetos. Mas sobretudo, presente busca coloca-se contra a cultura nacional da “queima de etapas”  cultura que produz muita dor e muitas cinzas na sua irreversibilidade.

Há necessidade de reconhecer que a universidade no Brasil é tardia. Mas na sua coragem e audácia juvenil, esta universidade brasileira foi umas das pioneiras mundiais em admitir em seu seio o campo das artes. Esta universidade na sua coragem e audácia juvenil não é estática e teve o apoio do Estado Brasileiro e a decisiva perspicácia da CAPES para manter a massa critica atualizada, também no campo das artes.

Mas apesar de se institucionalizar em todo território nacional, esta universidade não recusou as artes institucionalizadas. Esta universidade de âmbito nacional e abraçando todos os saberes superiores, ganhou o mundo prático no projeto político no paradigma da república. Neste paradigma era hora de afirmar o artista cidadão contra o artista súdito e multi premiado. Como resultado desta política da cidadania republicana o artista cidadão republicano expõe-se e não se refugia numa ilha isolada nem recusa os meios empíricos mais objetivos e nem do mundo das idéias mais abstratas. O artista cidadão luta, por todos os meios, para o prolongamento da existência do ser humano no mundo e contra todas as formas de sua alienação ou de sua extinção física.

É tradição no Brasil a lei preceder o fato. Esta característica facilita ao historiador acompanhar a história institucional nestes textos legais. Contudo esta facilidade formal encoberta a realidade concreta do dia a dia. Assim é necessário compensar, esta segurança legal das instituições de arte, pela liberdade dos artistas em aceitar este condicionamento institucional. Os desvios, as heresias estéticas e os silêncios são tão importantes como o formalismo dos que se dobram à forma da lei.

Entre os historiadores também existem distinções abissais. “Os historiadores amadores discutem estratégia mas os profissionais preferem falar de logística” na expressão de Cabral de Mello (1995, p. 14)
. Não se trata do retorno ao culto positivista do Arquivo. O que se pleiteia para o leitor que ele tenha a possibilidade cidadã de uma simples e singela “reversibilidade às fontes”. Os arquivos virtuais estão facilitando esta reversibilidade. Ainda que possam ser corrompidos. A pior corrupção ocorre com a construção do “mito da origem”. O “mito” esconde, em geral, uma realidade mais ampla e com mais vínculos com a verdade presente.

A recente implantação no Brasil dos programas stricto sensu do pós graduação, em especial de artes, não pode ser mitificado e jogada na dimensão de um projeto desta natureza e que foge a toda a tradição da cultura nacional. Este imenso projeto não autoriza a “queimar etapas”, jogando-o ao nível de outras culturas mais maduras e experimentadas nas quais esta construção evoluiu de uma forma cumulativa. 
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1. O objetivo primordial do curso é a formação de especialistas em Artes Visuais, que atuem no meio artístico e cultural, como agentes e profissionais qualificados, capazes de pesquisar, criticar, produzir soluções estéticas visuais.

2. O objetivo conseqüente é o da geração de conhecimento prático e teórico, pela reunião institucional de docentes qualificados e grupo discente em formação e capaz de interagir positivamente, em alto nível, no setor das Artes Visuais, hoje, indispensável em uma cultura erudita contemporânea.

3. Preparar, para o futuro, professores especialistas que atuem erudita e conscientemente no ensino, ao nível do terceiro grau, garantindo uma qualificação, competência e atualização ao estudante das Artes Visuais e áreas afins.

4. Gerar e dar base, a uma massa crítica, capaz de orientar e ser paradigma através de sua ação, ensino formal e informal além da atividade intelectual no desenvolvimento dos valores das Artes Visuais no Sul do Brasil.

5. O curso de Especialização em Artes Visuais se propõe ser o prolongamento natural de um longo e profícuo trabalho de pesquisa, ensino e extensão nas Artes Visuais que o Instituto de Artes da UFRGS foi e continua sendo garantia durante os últimos oitenta anos.

6. O curso de Especialização tem por objetivo a criação, elaboração e sedimentação de valores artísticos visuais do presente e do passado dentre o Instituto de Artes e da Região Sul do Brasil.

7. Assegurar a legitimação destes valores face as contribuições de outras regiões culturais mais ou menos desenvolvidas.

UFRGS - INSTITUTO DE ARTES

DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS 

CURSO DE MESTRADO EM ARTES VISUAIS
ALGUMAS PERCEPÇÕES ESTRUTURAIS DO CURSO

Com a nossa decisão de criar o curso de Mestrado em vez do curso de Especialização em Artes Visuais modificam-se os níveis de exigências e de estrutura didático-pedagógica.

Em relação a estrutura didático-pedagógica o curso deverá ter professores orientadores:  doutores titulados.  Estes professores orientadores podem ser em número de cinco e que formam a massa crítica deste curso emergente. A atividade didático-docente fica com os professores participantes:  mestres titulados. Estes professores agem sob a orientação dos doutores e que eventualmente podem contar com professores efetivos de notório saber no universo das Artes Visuais. A base e objetivo é o aluno graduado que gradativamente se engaja e fortalece, ao longo do tempo e num crescendo contínuo, toda a tradição do curso (Gráfico 01).

A estrutura administrativa decorre do regimento a ser escolhido. No centro, desta estrutura administrativa está normalmente a comissão coordenadora do curso, integrada por todos os professores do curso e dirigida através de uma equipe com funções explicitadas pela comissão do curso. Para a constituição desta equipe há delegações explícitas do Departamento de Artes Visuais (DAV) aos quais se vinculam juridicamente e administrativamente os professores atuantes no curso. A explicitação das orientações didáticas e administrativas envolvem, ao nível da mantenedora, a Quinta Câmara e a Comissão da Carreira de Artes Visuais (COMCAR-ART)  (Gráfico 02).

A estrutura curricular-funcional tem duas concentrações. De um lado estão os ateliers e do outro a crítica e história das Artes Visuais. Num espaço intermediário está o núcleo-comum pois pretende-se que o artista visual tenha a possibilidade de fazer a crítica do trabalho produzido no atelier e do outro o crítico de arte e historiador deve conhecer fisicamente o objeto de sua análise e sistematização. Em outros termos, pretende-se que o mestrado espelhe num plano mais elevado as conquistas e a tradição do trabalho que a graduação vem desenvolvendo a décadas no Instituto de Artes. A interação entre pós-graduação e graduação deverá ser uma das metas prioritárias a ser perseguido constantemente (Gráfico 03).

	ESTRUTURA DIDATICO-PEDAGÓGICA

Doutores: Professores-orientadores

Mestres:   Professores participantes

Notório saber:  artistas visuais

              Corpo discente: graduados em A.V
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ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA:

UFRGS:                          QUINTA CÂMARA       

COMISSÃO DE CARREIRA-COM CAR-ART

DEPARTAMENTO DE                           COMISSÃO DO PÓS-GRADUAÇÃO

ARTES VISUAIS
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ESTRUTURA  CURRICULAR - FUNCIONAL:
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Gráfico 03
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ORIENTADO PARA O NÍVEL DE METRADO
R E G I M E N T O

I. DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 1º - O Curso de Especialização em Artes Visuais da Universidade Federal do Rio Grande do Sul está estruturada em duas áreas de concentração a saber:

a) Ateliês de Artes Visuais;

b) História e Crítica das Artes Visuais.

§ - ÚNICO – O objetivo geral do Curso é o preparo de especialistas em Artes Visuais para agirem como docentes capacitados para o ensino formal e informal, pra desencadear, com competência, processos de pesquisa estética atualizada e gerar uma consciência artística, pautada em altos padrões de cultura e criatividade.

II. DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - O Curso será administrado por:

a) um Coordenador;

b) um Vice-Coordenador e

c) uma Comissão Coordenadora.

Art. 3º - O Coordenador será eleito entre lista tríplice preparada pelos membros do corpo docente do Curso de Pós-Graduação em Artes-Visuais – Especialização e referendado pela Câmara Especial de Pós-Graduação do COCEP.

§ ÚNICO – O mandato do Coordenador será de dois anos, coincidindo com os demais membros da Comissão Coordenadora sendo permitida sua recondução por mais um mandato.

Art. 4º - O Vice-Coordenador deverá ser um dos membros da Comissão Coordenadora, eleito pela mesma e designado por portaria do Coordenador.

§ ÚNICO – O mandato de Vice-Coordenador será também de dois anos, coincidindo com os dos demais membros da Comissão Coordenadora, podendo ser reconduzido por mais um mandato.

Art. 5º - A Comissão Coordenadora será formada por eleição do corpo docente, entre seus membros com título de Mestre ou equivalente e aprovada pela Câmara Especial de Pós-Graduação e Pesquisa do COCEP.

§ ÚNICO – O mandato da Comissão Coordenadora será de dois anos, coincidindo com o de Coordenador, podendo seus membros serem reconduzidos por mais um mandato consecutivo.

Art. 6º - São atribuições do Coordenador:

a)  buscar recursos materiais e humanos para manter e ampliar o Curso e programas de Pós-Graduação da Universidade na área de Artes Visuais, propondo planos específicos à Comissão Coordenadora e aos órgãos superiores da universidade;

b) superintender os serviços administrativos, didáticos, de pesquisa e atividades relacionadas com o Curso;

c) convocar e presidir as reuniões da Comissão Coordenadora;

d) submeter à Comissão Coordenadora os planos de ensino, de pesquisa e os projetos de prestação de serviços a serem encaminhados aos órgãos superiores da Universidade.

e) encaminhar pedidos de auxílio e autorizar despesas de acordo com o orçamento e auxílios específicos aos Cursos de Pós-Graduação.

f) encaminhar anualmente à Câmara Especial de Pós-Graduação e Pesquisa, o relatório sobre as atividades, incluindo, entre outros, os seguintes itens:

1. relação dos candidatos inscritos no Curso de Pós-Graduação em Artes Visuais – Especialização;

2. disciplinas ministradas e respectivos professores;

3. monografias concluídas e em andamento;

4. exposições, palestras sobre História da Arte e  Crítica  e outras  atividades de cunho artístico, diretamente ligados ao Curso  de  Pós-Graduação  em Artes Visuais – Especialização;

5. pesquisas desenvolvidas e em desenvolvimento;

6. balanços financeiros do exercício e orçamento para o ano seguinte.

g) delegar atribuições a outros membros da Comissão Coordenadora:

h) representar o Curso onde e quando se fizer necessário;

i) estabelecer acordos com outras unidades da Universidade, assim como outras instituições, visando intercâmbio de professores ou pesquisadores, bem como a sustentação ou ampliação de programas;

§ ÚNICO – Estes acordos devem ter a prévia aprovação da Comissão Coordenadora, bem como de outros órgãos da Universidade quando assim for exigido no Estatuto ou Regimento Interno da UFRGS.

III. DA SECRETARIA

Art. 9º - A Secretaria, órgão executor dos serviços administrativos, será dirigida por um secretário a quem compete:

a) manter em dia os assentamentos relativos ao pessoal docente, discente e administrativo;

b) informar e processar todos os requerimentos de estudantes matriculados e de candidatos à matrícula;

c) registrar freqüência, conceitos e critérios obtidos pelos alunos para fins de certificados, atestados e diplomas;

d) efetuar a inscrição e a matrícula dos candidatos;

e) distribuir e arquivar todos os documentos relativos às atividades didáticas e administrativas;

f) coletar os elementos e preparar a prestação de contas e relatórios;

g) organizar e manter atualizada  coleção de Leis, Portarias, Circulares, etc., que regulamentam o Curso de Pós-Graduação – Especialização;

h) manter em dia o inventário de equipamento e material do Curso;

i) secretariar as reuniões da Comissão coordenadora, mantendo registros de suas decisões, pareceres e resoluções;

j) secretariar as reuniões do corpo docente, mantendo Registros de suas discussões e pareceres.

IV. DO CORPO DOCENTE

Art. 10 – O corpo docente será constituído por professores com título de Mestre, Doutor ou credencial equivalente, lotados em vários Departamentos da Universidade, em especial no Departamento de Artes Visuais (DAV) do Instituto de Artes.

§ 1º - Serão convidados professores visitantes, tanto do Brasil, como do exterior, conforme necessidade e oportunidade.

§ 2º - O corpo docente poderá ser ampliado, de acordo com a deliberação da Comissão Coordenadora.

Art. 11 – O corpo docente se reunirá periodicamente com o objetivo de articular as atividades docentes, de pesquisa e de serviços artísticos à comunidade.

§ ÚNICO – Um representante estudantil eleito anualmente por assembléia de alunos, integrará as reuniões do corpo docente.

V. DO PROFESSOR ORIENTADOR

Art. 12 – Cada candidato ao Curso de Especialização em Artes Visuais escolherá, a partir do terceiro semestre um professor orientador, entre os membros do corpo docente com título de Mestre, que será o seu orientador do trabalho de conclusão. No Mestrado, o título do professor orientador será doutor.

§ 1º - Esta escolha se faz em comum acordo com a Comissão Coordenadora.

§ 2º - Esta escolha deverá ser feita com um pré-projeto escrito e necessariamente visto e aprovado pelo professor orientador pretendido.

Art. 13 – Durante o segundo e terceiro semestres do Curso de Especialização em Artes Visuais, todos os alunos deverão cursar a disciplina Metodologia Especializada em Pesquisa nas Artes Visuais.

§ ÚNICO – Cada professor orientador terá no máximo três alunos para orientar durante o Curso.

Art. 14 – O aluno pode ter, além de seu orientador, consultores de pesquisa que podem pertencer a quaisquer dos Departamentos da Universidade.

§ ÚNICO – Os consultores de pesquisa serão indicados pelo aluno, ouvido o professor orientador e aprovados pela Comissão Coordenadora.

Art. 15 – O candidato pode, em situações especiais, solicitar, por escrito, a mudança de orientador, justificando as razões que o levam a tal decisão.

§ ÚNICO – Esta solicitação será julgada pela Comissão Coordenadora.

VI. DO REGIME DIDÁTICO

Art. 16 –

a) o Curso de Especialização em Artes Visuais terá 37 créditos, entre disciplinas obrigatórias, Seminários de Pesquisa, palestras públicas, exposições e estudos individuais nas duas áreas de concentração e seus domínios conexos:  Atelier e História e Crítica das Artes Visuais;

b) a disciplina “Metodologia Especializada em Pesquisa nas Artes Visuais” culmina com apresentação pública de um trabalho de pesquisa, sendo em forma de exposição-palestra na área de concentração de Ateliers e em forma de monografia-palestra pública ou artigo para publicação, na área de concentração de História e Crítica das Artes Visuais;

c) no último semestre do curso, o candidato apresentará uma exposição pública aceita pela Comissão Coordenadora, correspondente ao seu atelier específico, sendo no mínimo de 7 dias a duração em área especificamente voltada a exposições de Artes Visuais e aberta ao público em geral, a área de concentração de atelier. Na área de História e Crítica das Artes Visuais constará de palestra pública acompanhada de monografia para a publicação escrita dentro das normas técnicas e aceita pela Comissão Coordenadora.

Art. 17 – Constituem condições mínimas para a inscrição:

a) apresentação de diploma de curso superior correlato;

b) apresentação de currículo de graduação em forma de histórico escolar;

c) comprovante de atividades recentes correlatas ao atelier pretendido ou História e Crítica das Artes Visuais;

d) apresentação de um pré-projeto de especialização;

e) preenchimento de ficha de inscrição;

f) três fotografias 3 X 4.

Art. 18 – O candidato prestará exame constante de:

a) prova de proficiência em uma das línguas estrangeiras:  inglês, alemão ou francês;

b) prova prática do atelier ao qual se candidata ou especifica de História e Crítica das Artes Visuais;

c) prova  escrita  de conhecimento de teorias e pesquisas atuais das Artes Visuais e onde demonstre condições e capacidade intelectual e informação atualizada para estudos em nível de pós-graduação, conforme recomendação da Comissão Coordenadora.

Art. 19 – Após esta seleção, cada candidato será entrevistado individualmente, a fim de avaliar suas condições pessoais e profissionais para estudos de Especialização em Artes Visuais, tendo em vista seu comprovante das atividades em Artes Visuais (letra c) art. 17) e seu pré-projeto de especialização (letra d) art. 17).

Art. 20 – A seleção final dos candidatos será feita por uma comissão de professores designada pela Comissão Coordenadora, levando-se em conta os arts. 17, 18 e 19.

a) em certos casos especiais, baseado no parecer da Comissão de Professores, o aluno poderá fazer um curso de nivelamento, que não consta para crédito para o Curso de Pós-Graduação;

b) a Comissão de Professores é soberana nas suas decisões quanto à admissão e/ou recomendação para o curso de nivelamento.

Art. 21 – O regime regular de trabalho para candidatos será de tempo integral, incluindo aula, exercícios de pesquisa, atividades artísticas e estudos independentes.

Art. 22– O estudo das disciplinas poderá ter a duração de um, dois ou quatro semestres e os estudos monográficos, a duração de um ano, tendo o curso, a duração mínima de 4 semestres e a duração máxima, acrescidos já o estudo monográfico, de 6 semestres.

§ ÚNICO – As disciplinas serão desenvolvidas no regime semestral, sendo a primeira, pré-requisito da segunda.

Art. 23– Os Cursos opcionais serão oferecidos a saber – os alunos da área dos Ateliers poderão cursar disciplinas da área de História e Crítica das Artes Visuais e vice-versa, conforme necessidade, interesse e havendo vaga disponível.

Art. 24 – O número de vagas para cada uma das concentrações será estabelecida anualmente pela Comissão de Coordenação em função de recursos humanos e financeiros disponíveis.

VII. DA MATRÍCULA

Art. 25 – O limite de matrículas será fixado pela Comissão Coordenadora e, depois de aprovado pela Direção da Escola, publicado em edital.

Art. 26 – O Coordenador autorizará as matrículas dos candidatos relacionados pela Comissão de Seleção.

Art. 27 – Os candidatos selecionados serão convocados a matrícula por edital que estipulará o prazo para a sua realização.

Art. 28 – O requerimento da matrícula será dirigido ao Coordenador de Pós-Graduação, acompanhado de três fotos retratos 3 x 4, prova de pagamento da taxa de matrícula e informações complementares que venham a ser solicitadas pela Comissão Coordenadora.

Art. 29 – Em caso de não preenchimento, no prazo previsto, do total de matrículas fixadas pela Comissão Coordenadora, novos candidatos habilitados nas provas de seleção poderão ser convocados através de outros edital que estipulará prazo para a realização da matrícula, respeitando-se sempre a ordem classificatória.

§ ÚNICO – A validade das provas de seleção encerra-se com o decurso de prazo estipulado pela Comissão Coordenadora.

Art. 30 – O aluno que, até quinze dias após o início do período letivo, não iniciar o seu comparecimento às aulas e trabalhos programados pelas disciplinas em que se houver inscrito, terá sua matrícula automaticamente cancelada.

Art. 31 – Até quinze dias após o início do período letivo, o aluno, por motivo justificado, a critério da Comissão Coordenadora, poderá requerer  o cancelamento  de sua inscrição em disciplinas do  curso, mediante preenchimento de formulários próprios, visado pela Comissão Coordenadora.

§ ÚNICO – Em caso de trancamento ou cancelamento de matrícula, se esta é novamente autorizada, o aluno ficará sujeito ao novo regime vigente na ocasião da rematrícula.

VIII. DA AVALIAÇÃO

Art. 32 – Caberá ao professor responsável de cada disciplina, fazer a avaliação dos alunos utilizando os seguintes conceitos:

A – Excelente

B – Bom

C – Médio

D – Insuficiente

E – Freqüência Insuficiente

a) o aluno deve alcançar, no mínimo, o conceito B para obter aprovação na disciplina;

b) o aluno reprovado, em mais de uma disciplina terá sua matrícula cancelada;

c) a freqüência a todas as atividades do curso é de caráter obrigatório.

§ ÚNICO – O aluno com freqüência inferior a 85% será reprovado.

IX. DA  CONCESSÃO  DO GRAU DE ESPECIALISTA  EM  ARTES VISUAIS

Art. 33 – Será conferido o título de Especialista em Artes Visuais ao candidato que:

a) completar o número mínimo de créditos exigidos pelo programa;

b) apresentar-se em exposição pública de sete dias aprovada pela Comissão Coordenadora;

c) apresentar publicamente a Monografia de Especialização, devidamente aprovada pela Comissão Julgadora, designada pela Comissão Coordenadora e cuja decisão é soberana.

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DE HISTÓRIA E CRÍTICA DAS ARTES VISUAIS

a) completar o número mínimo de créditos exigidos pelo programa;

b) palestra pública e artigo para a publicação aprovada pela Comissão Coordenadora ou Comissão Julgadora nomeada oficialmente para este efeito;

c) apresentação da monografia para a publicação dentro das normas técnicas e aceita pela Comissão Julgadora nomeada pela Comissão Coordenadora, cuja decisão é soberana.

X. DA  CONCESSÃO  DO GRAU DE MESTRE EM ARTES VISUAIS

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO ATELIER DE ARTES VISUAIS

Art. 34 – Será conferido o título de Mestre em Artes Visuais ao candidato que:

a) concluir o Seminário de Orientação com aprovação concedida pelo Orientador Doutor designado pela Comissão Coordenadora para tal fim;

b) tiver o projeto de pesquisa elaborada pelo candidato aprovada  pela Comissão de Coordenação em reunião com o Orientador do Candidato;

c) aprovada, no mínimo com conceito B, a defesa pública da fundamentação conceitual da produção artística do Atelier, por uma banca designada pela Comissão Coordenadora e presidida pelo professor orientador;

d) reconhecida como significativa, no mínimo com conceito B, a produção artística realizada dentro do período estabelecido pela Comissão Coordenadora e Orientador e exposta publicamente no mínimo durante sete dias.

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DE HISTÓRIA E CRÍTICA DAS ARTES VISUAIS

Será conferido o título de Mestre em História ou Crítica das Artes Visuais ao candidato que:

a) concluir o Seminário de Orientação com aprovação concedida pelo Professor Orientador com a titulação de Doutor designado pela Comissão de Coordenação para tal fim;

b) tiver o projeto de pesquisa elaborada pelo candidato, aprovada  pela Comissão de Coordenação em reunião com o Orientador do Candidato;

c) aprovada, no mínimo com conceito B, a defesa pública da fundamentação conceitual e pesquisa histórica ou crítica, por uma banca designada pela Comissão de Coordenação presidida pelo Professor Orientador;

d) publicado em livro e/ou revista especializada de circulação pública a pesquisa histórica ou crítica.

XI. DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 – Este regimento está sujeito às demais normas existentes ou que vierem a ser estabelecidas para a Pós-Graduação, strictu sensu, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Art. 36 – Os casos omissos, duvidosos ou especiais serão resolvidos em primeira instância pela Comissão Coordenadora e caso necessário em instância superior, pela Câmara Especial de Pós-Graduação e Pesquisa do COCEP.
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Profª. LÊDA FALCÃO DE FREITAS
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DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS
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CHEFIA DO DEPARTAMENTO:  PROF. YEDDO NOGUEIRA TITZE

Silvestre Novak (Secretário)

COLEGIADO DO DAV

Professores:

Yeddo Nogueira Titze

Carlos Antonio Mancuso

Carlos Scarinci

Maria Magdalena Kroeff Lutzenberger

Maria Annita Tollens Linck

Iara de Mattos Rodrigues

Umbelina Maria Duarte Barreto

COMISSÃO DE CARREIRA DE ARTES PLÁSTICAS

Professores:

Emma Francisca Vallandro de Aragão (Coordenadora)

Iara de Mattos Rodrigues

Marilene Burlet Pietá

Maria Eunice Rodel Gavioli

COORDENADORIAS

ORÇAMENTO

Maria Magdalena Kroeff Lutzenberger

Evelise Anicet Rutschilling

AUDIOVISUAL

Eduardo Vieira da Cunha

Silveira Novak

PROJETOS DE GRADUAÇÃO

Maria Annita Tollens Linck

Renato Heuser

Carlos José Pasquetti

Marilene Burlet Pietá

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Yeddo Nogueira Titze (Proposta)

Círio Simon (Coordenador)

Alziro Azevedo

Carlos José Pasquetti

Carlos Scarinci

Icléi Borsa Cattani

Luiz Fernando Voges Barth

Marilene Burlet Pietá

Nilza Belita Grau Haertel

Rose Lutzenberger

PROFESSORES DO DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS

ALZIRO CLÓVIS AZEVEDO (MFA – Temple University – Filadélfia, Pensilvânia, USA, 1985)

CARLOS ALBERTO MANCUSO

CARLOS GUSTAVO TÊNIUS

CARLOS JOSÉ PASQUETTI (MFA – The School the Art Institut of Chicago, USA, 1961)

CARLOS SCARINCI (Mestrado – USP, 1980 – Atualmente aluno do Programa de PHD da School of Art and Art Story – Iowa City, USA)

CIRIO SIMON (Mestrado – Pontifícia Universidade Católica do R.G. do Sul, 1986)

CLÁUDIO A. M. COSTA 

DOROTHÉA VERGARA P. DA SILVA

EDUARDO VIEIRA DA CUNHA (Atualmente em Estudos de Pós-Graduação no Brooklyn College – New York, USA)

EMMA F. VALLANDRO DE ARAGÃO 

EVELISE ANICET RUTSCHILLING

IARA DE MATTOS RODRIGUES (Aperfeiçoamento – Pontifícia Universidade Católica/RS – 1961)

ICLÉIA BORSA CATTANI (Doctorat Troisieme Sicle – História da Arte – Universidade de Paris I/Panthoon/Soborne – França, 1980)

ISABEL ALENCAR DE CASTRO

JAIRO PERES FIGUEIREDO

JORGE A. CASTRO DE FARIA

LUIS CARLOS PINTO MACIAL

LUIZ F. VOGES BARTH (MFA – Califórnia College of Arts and Carfts – USA, 1980)

LUIZ GONZAGA MELLO GOMES (Aperfeiçoamento – Facultad de Bellas Artes – São Bernardo Universidad Complutense de Madrid – Espanha, 1980)

MARA ALVARES PASQUETTI (Especialização – School of the Art institut of Chicago – USA, 1979-81)

MARIA ANNITA TOLLENS LINCK (Especialização – Japan Internacional Corporation Roncy – tojimi, City Ceramic, Design Center, 1979)

MARIA EUNICE RODEL GAVIOLI

MARIA LÚCIA CATTANI (Atualmente em Estudos de Pós-Graduação – Brooklyn College, New York, USA)

MARIA MAGDALENA KROEFF LUTZENBERGER

MARILENE BURTET PIETÁ (Mestrado – Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul)

MARIZA CARPES BARROS (Cedência da Universidade Federal de Santa Maria)

NILZA BELITA GRAU HAERTEL (MFA – Colorado State University – Fort Collins, Colorado, USA, 1985)

PAULO FERNANDO GONÇALVES PERES

PAULO JAURES PEDROSO XAVIER

RENATO HEUSER (Aperfeiçoamento – Escola Superior de Artes Plásticas (HcK) – Berlin Ocidental, Alemanha, 1984)

ROMANITA DISCONZI (Cursando Doutoramento – USP, São Paulo)
ROSA HELENA FILCHTINER FIGUEIREDO

ROSELI JAHN

TÂNIA ZARA BARRETO MOREIRA

UMBELINA DUARTE BARRETO (Mestrado – Universidade Católica do Rio Grande do Sul, 1986)

YEDDO NOGUEIRA TITZE (Aperfeiçoamento – École Nationale Supérieure des Arts Décoralifs – Paris, França, 1960)

CURSO DE ARTES PLÁSTICAS

HABILITAÇÕES

LICENCIATURAS EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

BACHARELADO EM ARTES PLÁSTICAS

Cerâmica 

Desenho

Escultura

Gravura

Pintura

METAS DO DEPARTAMENTO

O Curso de Artes Plásticas tem por objetivo a formação do artista plástico, através de uma metodologia de desenvolvimento da capacidade criativa e dos meios técnicos expressivos. Atua no sentido de explorar o conhecimento intuitivo e do discurso artístico, na superfície e no volume, projetando-o em atividades de comunicação e programação visual, fotografia, cerâmica, desenho, escultura, gravura, pintura e Educação Artística.

PROJETOS DE GRADUAÇÃO

Para a obtenção do título de Bacharel, o aluno deverá realizar no último semestre um projeto individual na habilitação específica, onde executa uma série de trabalhos relacionados entre si e adequados a uma exposição real ou hipotética que apresenta sua proposta como resultado da escolha de uma trajetória resultante de sua opção.

Na atual coordenadoria, composta pelos professores Marilene Burtet Pietá, Carlos José Pasquetti e Renato Heuser, procurou-se enfatizar o acima exposto, sedimentando o comprometimento por parte de alunos e professores, propiciando avaliações críticas e constituindo-se, desta maneira em novas experiências que permitam conquistas e desdobramentos futuros.

O DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS E O NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO

O ano de 1988 serviu para as primeiras providências em direção ao ambicionado nível acadêmico do Pós-Graduação em Artes Visuais. Há uma série de necessidades que impõe a presença efetiva e constante do Pós-Graduação em Artes Visuais no sul do Brasil.  Como pioneiro na graduação, nesta área, o Instituto de Artes da UFRGS tem um compromisso de manter este pioneirismo no novo estágio.

Assim foi criada uma comissão preliminar para estudar a implementação deste novo nível. Esta comissão reuniu-se dezenove vezes tratando de articular as reais possibilidades de implementar uma política eficaz na direção de credenciar professores do Instituto, estudar a legislação vigente, garantir o planejamento realista e articular forças dentro da Universidade e fora dela, para que a implementação seja definitiva e corresponda ao nível de excelência que se espera deste estágio.

Corretamente foi traçado um pré-projeto de regulamento do curso, foi obtida uma sala equipada para reuniões e uma série de posições adiantadas no universo conceitual que envolve necessariamente o curso.

Pretende-se manter o legado e o vínculo direto com todo o saber estético que se acumulou na casa durante os oitenta anos do IA expressos em todas as iniciativas da instituição no terreno das Artes Visuais.  Assim o curso pretende enfatizar a prática artística mantendo diversos ateliers e o outro lado estruturar sólidas bases teóricas através da Crítica e História da Arte.

RECURSOS E EQUIPAMENTOS

O Departamento realizou inúmeros projetos de reequipamentos de seus laboratórios e ateliers, visando a melhoria das condições do ensino de graduação. A deficiência dos atuais equipamentos, já obsoletos pelo tempo de existência e auto-deteriorização e a inexistência de outros, indispensáveis ao cotidiano do ensino-aprendizagem dificultaram novos avanços e impossibilitaram a chegada e desenvolvimento de novas técnicas. Mediante o acima exposto,  nosso Departamento transitou num cotidiano de dificuldades e soluções provisórias, sempre no aguardo da realização dos projetos propostos.  Alguns dos referidos projetos concretizaram-se e representam um avanço no encaminhamento e sustentação do próprio ensino de graduação.

INFORMATIZAÇÃO

Mencionamos com ênfase a informatização obtida pelo Departamento que conta, atualmente, com recursos avançados, colocando-nos no contexto das necessidades de uma nova era, voltada a automatização e a computadorização, e que dão tratamento ágil à informação, tão necessária a nosso cotidiano dado ao grande afluxo e demanda do nosso corpo docente e discente. Conseguiu-se, desta maneira, dar uma resposta atualizada, ao que antes era moroso e por muitas vezes impossível. A manutenção e acesso imediato a banco de dados de nossas atividades, representam a conquista maior em nossa gestão Departamental.

SETOR DE AUDIOVISUAL

O Ensino de Arte hoje, exige equipamentos de audiovisual com recursos avançados e condizentes com a nossa época. Três fatores concorrem de maneira impositiva e justificam a incessante busca dos referidos recursos, pelo corpo docente e discente, e que são:  a) a representação de uma nova linguagem nas artes; b) possibilidade de novas técnicas para a geração de conhecimentos;  c) a documentação peculiar dos avanços e propostas contemporânea as artes visuais.

Na atual gestão foi criada uma sala destinada ao acima exposto, vindo a contribuir para a exigência de novas linguagens relacionadas com a nossa contemporaneidade.

Foram acrescidos recursos de audiovisual, aos já existentes, vindo a enriquecer o ainda insipiente contexto acima exposto. sentimos, ainda,  a necessidade de funcionário à disposição deste sistema e que permita o contato direto da classe docente e discente com a aparelhagem disponível.

CURSOS DE EXTENSÃO

Os Cursos de Extensão têm sido uma das metas de nosso Departamento, visando novos conhecimentos e experiências, em áreas já e não oferecidas, visto que permitem o contato com Professores e Artistas de renome em suas referidas técnicas, e reconhecimento nacionais e internacionais, suprindo carências com suas informações próprias e seus códigos particulares.

Os referidos cursos possibilitam diálogo e conhecimentos técnicos atualizados, formando um processo de integração nas mais diversificadas áreas do universo artístico.

IMAGENS, PENSAMENTOS... (Workshop)

Artista: Verena von Gaegern (República Federal da Alemanha)

Realização:  DAV (setembro/1987)

Apoio:  Instituto Goethe

A NOIVA

Expositores: Verena von Gaegern 

Realização:  DAV (setembro/1987)

Apoio:  Instituto Goethe

OFICINA DE VÍDEO – FUNDAMENTOS BÁSICOS (Curso)

Ministrante:  Simone Michelin (Artista Plástica)

Realização:  DAV (setembro/1987)

Apoio:  PROREXT/UFRGS

ARTE HOJE (Palestra)

Ministrante:  Mark Bercowitz (Crítico de Arte)

Realização:  DAV (agosto/1987)

Apoio:  PROREXT/UFRGS

A FUNÇÃO DA ESCOLA DE ARTE CONTEMPORÂNEA (Palestra)

Ministrante:  Marcus Lontra (Professor e Crítico de Arte)

Realização:  DAV (outubro/1987)

Apoio:  FUNARTE

A GRAVURA COMO FORMA DE EXPRESSÃO (Paletra)

Ministrante:  Anico Hercowitz

Realização:  DAV/Seminário de Atividades Artísticas (novembro/1987)

MODELAGEM EM GESSO(Curso)

Ministrante:  Tânia Zara Barreto Moreira (Profª, Coordenadora)

Realização:  DAV (maio-julho/1988)

Apoio:  PROREXT/UFRGS

ESCULTURA (Curso)

Ministrante:  Waltércio Caldas (Artista Plástico)

Realização:  DAV (novembro/1988)

Convênio:  “Projeto Artista Visitante” - FUNARTE

Apoio:  PROREXT/UFRGS

GRAVURA – CHINE COLLÉ ETCHINGS (Curso)

Ministrante:  Gloria Fischer (Artista Plástica – Indianápolis/USA

Realização:  DAV (maio/1988)

Convênio:  COMPANHEIROS DAS AMÉRICAS

Apoio:  PROREXT/UFRGS

AQUARELA (Curso)

Ministrante:  Yvonne Melança (Quebec – Canadá)

Intercâmbio: Ministério das Relações Exteriores

Realização:  DAV (maio/1989)

Coordenadora:  Rosa Helena F. Figueiredo

Apoio:  PROREXT/UFRGS

PROJETOS PROPOSTOS

AS ARTES VISUAIS NO CENTRO CULTURAL/UFRGS

Coordenadora:  Maria Magdalena Kroeff Lutzenberger (1987)

AS ARTES VISUAIS NO RIO GRANDE DO SUL NO CENÁRIO NACIONAL

Coordenador:  Yeddo Nogueira Titze (1987)

CURSO DE DESENHO DE OBSERVAÇÃO

Coordenador:  Yeddo Nogueira Titze (1988)

PROJETO DE REEQUIPAMENTO - PAE

Coordenação:  DAV (outubro/1987)

PROJETO DE AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO

Coordenador:  Yeddo Nogueira Titze (1987/1988/1989)

ESTUDOS DAS ARTES PLÁSTICAS – FACULDADE DE ARQUITETURA

Coordenador:  Círio Simon (1989)

PROJETO DE PESQUISA SOBRE OS OITENTA ANOS DO INSTITUTO DE ARTES

Coordenador:  Círio Simon (1988)

Anexo 2 -

RESENHAS das ATAS das REUNIÕES PRELIMINARES.

Reunião número UM 

03 de dezembro de 1987

Aos três (3) dias do mês de dezembro de um mil e novecentos e oitenta e sete (1987), as quinze (15) horas, reuniu-se na sala dos professores do Instituto de Artes da UFRGS um grupo de professores do Departamento de Artes Visuais com o objetivo de estudara a implementação e a conseqüente implantação do curso de Espacialização em Artes Visuais.

Sob a presidência do professor Yeddo Nogueira Titze ficaram combinados os primeiros passos desta atividade. Inicialmente o professor Yeddo comunicou, como chefe do Departamento de Artes Visuais os contatos mantidos com a reitoria através do professor Helgio Trindade – Pró-Reitor de Pesquisa e Extensão  da UFRGS-.  Foi desaconselhada a criação do mestrado por falta de professores com doutorado- Orientadores- na área de Artes Visuais. Contudo a reitoria da Ufrgs colocou-se à disposição para acelerar um julgamento favorável da Quinta Câmara para a criação de uma especialização. 

A seguir foi lida a legislação do Ministério da Educação atinente ao tema e que foi seguida de debates e esclarecimentos. A professora Icleia Cattani sugeriu um núcleo comum a diversas especializações. Interrogou-se depois os objetivos para um artista plástico e da sua necessidade de cursar um uma Especialização em Artes Visuais.

Como síntese dos debates registram-se, a seguir, alguns pontos do debate a serem seguidos com estrutura geral da implementação do curso. 1) propósitos gerais e a necessidade do curso; 2) Legislação existente; 3) comissão organizadora; 4) alternativas de viabilização; 5) estudos e pesquisas; 6) montagem do curso; 7) credenciamento de professores; 8) aprovação; 9) garantia de recursos e de espaço físico; 10) divulgação; 11) seleção de candidatos; 12) implementação e 13) implantação.

A seguir marcaram-se as próximas reuniões. A primeira para o dia dez (10) de dezembro às dez horas (10h00). A segunda para o dia dezoito (18) de dezembro às quatorze (14) horas na sala de professores.

Reunião número DOIS

10 de dezembro de 1987

As  dez(3) dias do mês de dezembro de um mil e novecentos e oitenta e sete (1987) reuniram-se, sob a presidência do Chefe do Departamento de Artes Visuais, prof. Yeddo Nogueira Titze, os professores convocados pela Convocação n° 04/1987 de quatro de dezembro de mil e novecentos e oitenta e sete (1987). Inicialmente foi apresentada a agenda constituída pelo treze (13) passos debatidos na reunião número um. Passou-se à pauta do cronograma das reuniões. Ficou estabelecida a data de quinze de março de mil novecentos e oitenta e oito para a conclusão dos trabalhos preliminares e o início da divulgação do curso.

Com a presença do diretor do Instituto de Artes, professor Jairo Figueiredo, foi dada a garantia do fluxo de informações junto à Quinta Câmara da Reitoria da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Os professores solicitaram cursos que centrem a atenção sobre a contemporaneidade e a atualização do nosso meio artístico.

Reunião número TRÊS

18 de dezembro de 1987

Aos dezoito (18) dias do mês de dezembro de um mil e novecentos e oitenta e sete (1987), as quinze (15) horas, reuniram-se os professores do Departamento de Artes Visuais para dar continuidade ao projeto de implementação do Curso de Pós-Graduação em Artes Visuais. Inicialmente foram lidas as atas das reuniões UM e DOIS. Ficou estabelecido que o que o curso não deveria enveredar por rubricas específicas, mantendo a sua estrutura aberta para a concentração ao longo do curso. Para garantir a massa crítica, a política a seguir é o de trazer professores doutores de fora do Departamento de Artes Visuais. Haverá um núcleo comum com duzentas e quarenta (240) horas teóricas e uma especialização em atelier - com aulas práticas – tendo o mesmo número de horas. Além disto haverá disciplinas didático-pedagógicas de sessenta (60) horas. O grande problema é a língua estrangeira e a bibliografia especializada. Haveria condições de aporte de verbas através de um centro de pesquisas em relação à arte. Contudo a primeira necessidade é a de viabilizar e manter o curso, sem abdicar do rigor que deve ser mantido desde o primeiro momento. Ficou pendente a questão da massa crítica para o mestrado, a titulação dos professores para um futuro mestrado e um dossiê dos professores que irão atuar nesta área. 

Reunião número QUATRO

05 de janeiro de 1988

Aos cinco (5) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988)  reuniram-se, na sala dos professores, às nove (9) horas da manhã a professor Nilza Grau Hertel, Icléia Cattani, Marilene Burtet Pietá, Carlos Pasquetett e Círio Simon. Foram retomadas as questões as questões anteriores e atualizados os colegas que não haviam participado das reuniões anteriores. Ficou esclarecida a visão de todo o curso com o seu núcleo comum e suas disciplinas concentradoras. Começou-se a debater a disciplina de Laboratório de Criação Artística que seria orientada por diversos professores. A disciplina de Metodologia de Pesquisa em Arte e a sua Técnica, deveria ser ministrada por um único professor.

Nas diversas disciplinas de Atelier, cabe ao mestre a orientação. Cada técnica exige que um professor-mestre organize a pesquisa, o espaço e o desenvolvimento desta disciplina. Foram mostrados os formulários gerais para o devido á Reitoria – Quinta Câmara – do encaminhamento do curso. As normas gerais para a organização de cada disciplina são ali unificadas. Por sugestão do Secretário do DAV conseguida a possibilidade de ver o processo de reconhecimento do Mestrado do Departamento de Música do Instituto. Constam ali os formulários do currículo dos professores.

Foi debatido o fato da possibilidade de passagem para o nível de mestrado do curso que está sendo estruturado e a sua conseqüente valorização.

Permaneceram várias dúvidas em relação à área jurídica para a fluidez legal do projeto. Ficou marcado, para a reunião seguinte, um estudo das condições legais da instalação do curso.

Reunião número CINCO

07 de janeiro de 1988

Aos sete (7) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se na sala dos professores os membros da Comissão Preliminar para o estudo do Curso de Especialização. Debateu-se a natureza do Laboratório de Criação Artística como disciplina escolar. Sua natureza está voltada para receber e a dar a espinha dorsal de todo o curso. Esta disciplina estaria sob a coordenação do professor responsável pelo Curso de Pós-Graduação. Sob esta orientação, serão convidados artistas que atuarão dentro do projeto global em diversas oportunidades. Este Laboratório de Criação intensifica-se na medida que se aproxima o final do Curso e que seja capaz de receber todas as contribuições das outras disciplinas e atividades de professores e estudantes. A disciplina de Metodologia de Pesquisa em Artes Visuais estará colocada no início do Curso e fornecendo subsídios para as outras disciplinas que virão posteriormente. Elas colocam-se especialmente como informadora da disciplina de Orientações Monográficas.

Reunião número SEIS

12 de janeiro de 1988

Aos doze (12) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) as nove (9) horas nasala dos professores do Instituto de Artes reuniram-se os professores da Comissão Preliminar. Inicialmente o professor Carlos Pasquetti comunicou o seu afastamento deste grupo motivado pelas condições burocráticas adversa. 

Quando se debateu a formação do quadro permanente do magistério do Pós-Graduação a partir  dos professores da casa, foi constatada a impossibilidade do atendimento simultâneo da graduação e especialização devido á sobrecarga horária. De outro lado, se for aguardada a presença deste quadro definitivo, jamais o curso será implantado. Sugeriu-se uma barganha, criando-se o fato consumado do curso. O mesmo deve ser afirmado em relação ao espaço físico: tentar criar instrumentos de barganha do espaço com o curso em funcionamento.

O tronco comum do curso ficou definido como tendo duas disciplinas introdutórias: Metodologia da Pesquisa e a de Teorias da Percepção. (3 horas cada uma)

Duas disciplinas cumulativas: Oficina de Criação (Laboratório de Criação Artística) e a de Leituras de Obra de Arte.

Uma disciplina final e conclusiva: Orientações Monográficas.

As devidas ementas (súmulas), professores e a bibliografia básica, começaram a merecer atenção e os textos elaborados dentro dos padrões da UFRGS

Reunião número SETE

14 de janeiro de 1988

Aos quatorze (14) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988),  reuniram-se na sala dos professores os integrantes da comissão preliminar, a profª Icléia Borsa Cattani, Nilza Belita Grau Haertel, Marilena Burtet Pietá e Círio Simon para organizar e examinar os documentos e materiais pertencentes ao Mestrado de Música do Instituto de Artes da UFRGS. Este material foi conseguido pelo Secretário do DAV Silvestre Novak que participou na elaboração do projeto de implantação deste Mestrado. Ao mesmo tempo  foram apresentados pela Profª Icléia os documentos relativos ao Mestrado emitidos pelo Ministério da Educação, sobre a sua implementação, os seus requisitos para a sua implantação e funcionamento. Estes documentos foram lidos e comentados. Marcou-se uma nova reunião para o dia onze de março, as dez horas e trinta minutos (10h30min). Na pauta desta reunião deverão constar: relato das tratativas feitas pelo chefe do Departamento de Artes Visuais-DAV, como a solicitação do magistério para a formação do quadro docente, o currículo destes docentes,súmulas das suas disciplinas, coleta e registro da bibliografia básica, encaminhamento de convite para a reunião dos professores que desejam integrara o corpo docente e a convocação desta reunião para o dia dezoito (18) de março de mil novecentos e oitenta e oito (1988)

Reunião número OITO

11 de março de 1988

Aos onze (11) dias do mês de março de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se na sala cinqüenta e quatro (54) do Instituto de Artes os professores Yeddo Nogueira Tietze, Carlo José Pssquetti, Luiz Fernando Voges Barth,  Nilza Belita Grau Haertel , Icleia Borsa Cattani e Círio Simon, sendo ajudados por Silvestre Novak secretário do DAV. Foi proposta a pauta a pauta e que figuravam: estrutura geral do curso planejado; carta de intenção ao Pró-Reitor de Graduação da UFRGS comunicando o interesse do DAV na implantação do Curso; comissões de elaboração, sendo envolvido no projeto um membro de cada área ou atelier.

Nesta data falta: montagem do projeto; participação direta das áreas envolvidas; consulta e aprovação as Reitoria da Ufrgs e do Ministério de Educação; recursos para o planejamento e técnicos administrativos para o programa. Internamente ao projeto o maior  obstáculo foi a indefinição entre o tempo atribuído às matérias práticas e teóricas. Alvitrou-se a criação de turma de ingresso de dois em dois anos.

Ficou estabelecido que a próxima reunião seria no dia vinte e um (21) de março de mil e novecentos e oitenta e oito (1988).

Foi desfeita a Comissão Preliminar, passando-se a competência da condução dos trabalhas da implantação do programa de Pós-Graduação de retorno à chefia do Departamento.

Reunião número NOVE

21 de março de 1988

Aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988), as dez (10) horas, reuniram-se na sala cinqüenta e quatro do Instituto de Artes a nova Comissão de criação do Curso  de Pós-Graduação em Artes-Visuais. Foi discutida a carga de créditos de cada disciplina, assim como a distribuição e diversos semestres. Desta nova distribuição resultou a disciplina de Leituras da Obra de Arte como disciplina-tronco. Ela terá oito (8) créditos distribuídos ao longo de dos quatro semestres. O quarto, e último, semestre terá, para o estudante, maior área de iniciativas pessoais e peso prático. Durante este quarto semestre haverá a possibilidade de uma espécie de recuperação, caso algum estudante tenha perdido uma das disciplinas. No final da reunião solicitou-se um estudo de cada disciplina para cada atelier, realizado pelos professores de cada área

Reunião número DEZ

07 de abril de 1988

As dez (10) horas do dia sete (7) de abril de  mil e novecentos e oitenta e oito (1988), na sala do chefe do Departamento de Artes Visuais reuniram-se os professores Icléia Cattani, Marilena Pieta e Círio Simon para tratar da disciplina e terminalidade de História da Arte e Crítica. Ficou decidido que esta área de concentração será desdobrada em História das Teorias e Crítica da História da Arte, História da Arte – Rio Grande do Sul, História da Arte no Brasil e Arte na Contemporaneidade. Este encontro destina-se a preparar a reunião do dia onze de abril onde cada atelier irá apresentar o todo do seu programa.

Reunião número ONZE

11 de abril de 1988

Aos onze (11) dias do mês de abril de mil e novecentos e oitenta e oito (1988), na sala Fernando Corona os professores envolvidos na implantação do curso de especialização em Arte Visuais reuniram-se com a professora Maria Annita Linck. Foi incluída a opção pela Cerâmica Artística como uma das concentrações do curso. O debate fixou a idéia de que a Cerâmica deveria ser tratada separada da Escultura e dando possibilidade de o aluno optar pelo aspecto técnico ou o aspecto expressivo. Passou-se para leitura das diversas súmulas do diferentes ateliers do curso. Em cada semestre é considerado no mínimo com uma disciplina ou área de estudo com súmula própria e estudos distintos. Solicitou-se a entrega destes projetos na reunião de vinte e cinco de abril de mil e novecentos e oito (25.04.1988).

Reunião número DOZE

14 de abril de 1988

Aos quatorze (14) dias do mês de abril de  mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se na sala do Chefe do Departamento de Artes Visuais os professores Marilene Pietá, Icléia Cattani e Círio Simon para analisar a situação da disciplina de História da Arte e da Crítica. Olhou-se o curso como u todo e se incluiu a especificidade do Curso de História da Arte e Crítica como área de concentração. Chegou-se a conclusão de que a distribuição nos quatro espaços seguiria o esquema da reunião do dia sete de abril. Especificou-se que a disciplina Teoria e Crítica da História da Arte seria dada no primeiro semestre, seguindo-se dois estudos sobre o Brasil na História Contemporânea. Preparou-se, a seguir, a pauta de reunião do dia vinte e cinco(25) de abril de mil novecentos e oitenta e oito (1988)

Reunião número TREZE

27 de junho de 1988

Aos vinte e sete (27) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) na Pinacoteca do Instituto de Artes reuniram-se os professores da Comissão de Planejamento de Pós-Graduação em Artes Visuais. Foram lidas as atas anteriores. Não foi realizada a reunião prevista para o dia vinte e cinco (25) de abril. O professor Yeddo Tietze, chefe do Departamento de Artes Visuais, passou a expor a situação dos estudos relativos a implantação do curso. A PROPESP informou que o processo de reconhecimento deverá ser encaminhado até o primeiro (1°) de setembro de mil novecentos e oitenta e oito (1988). O grande obstáculo agora a redação perfeita e completa do projeto que deverá ser coerente com a realidade do que desejamos implantar. A instituição não pode se comprometer com projetos transitórios e onerosos. Para que o trabalho tenha condições de se desenvolver, há necessidade de uma sala específica para reuniões e para deixar o material. Foi obtida a sala sessenta e três (63), onde ficarão mesas, cadeiras e armário para este fim. Foi enfatizado o trabalho de reunir o currículo dos diverso professores e respectivas súmulas e programas. Foi colocado, a disposição dos trabalhos da Comissão, o horário de segunda feira da manhã, terça feira de tarde e sexta feira manhã e tarde

Reunião número QUATORZE

11 de julho de 1988

Aos onze (11) dias do mês de julho de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) na sala sessenta e três reuniram-se os professores Yeddo Tietze, Marilena Pietá, Icléia e Círio Simon. Nesta oportunidade retornava, após enfermidade, a professora Icléia e que se colocou novamente à disposição para as tratativas da implantação do curso. Foi mostrado o trabalho e os esquemas correspondentes das definições do curso. Contemplou-se a possibilidade da inclusão do curso de Design de Moda (Fashion). Três alunos estagiariam em ateliês e confecções de alta costura, enquanto cursavam as disciplinas teóricas. Foi demonstrada a urgência de cada professor trazer individualmente o currículo e os planos semestrais por escrito das disciplinas que iriam reger. Coletivamente há necessidade de um trabalho no regimento, sua redação e reuniões setoriais e coletivas.

Reunião número QUINZE

18 de julho de 1988

Aos dezoito (18) dias do mês de janeiro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se os professores Carlos Pasquetti, Icléia Cattani, Marilena Pietá, Nilza Haertel e Círio na sala sessenta e três (63) para tratado estudo do cronograma e execução do projeto da aprovação do Curso de Especialização em Artes Visuais. A pauta encaminhada para a reunião constava de uma reunia geral na qual seriam tratados: 1- programas semestrais do curso e currículos duplos para a aprovação da Quinta Câmara; 2 – o regimento do curso; 3 – cronograma para o projeto; 4 - interação das disciplinas; 5 – as disciplinas didático-pedagógicas; 6 – limitações do curso oferecido;  7 – comunicações gerais. Na questão 1 – foi ressaltada a necessidade do encaminhamento urgente dos currículos individuais ao lado dos planos semestrais discriminados. O regimento deverá ter a ajuda de uma pessoa especializada da área jurídica ligada ao Instituto. O cronograma para o encaminhamento deverá ser acelerado, para poder ser encaminhado o pedido até o mês de setembro do corrente ano. Há necessidade urgente de interação das disciplinas para ocorrer a sobreposição das disciplinas. A disciplina didático-pedagógica deverá ser incluída como disciplina obrigatória. Ela visa a formação do professor do 3° grau. Há necessidade de consultar a Faculdade de Educação da UFRGS.Quanto as limitações do curso oferecido fica evidente, através do pequeno quadro de professores com mestrado – massa crítica – a necessidade de haver uma inovação no meio e em especial, não poder contar com uma infra-estrutura adequada. A próxima reunião ficou marcada para depois do dia quinze de agosto. Nos assuntos gerais, foi esclarecida a idéia de que existem várias áreas artísticas esperando a oportunidade de serem desenvolvidas de uma forma institucional. Assim temos as áreas de Conservação e Restauro, Museologia, Curadoria, Designa, Fashion; 

Reunião número DEZESSEIS

22 de agosto de 1988

Aos vinte e dois (22) dias do mês de agosto de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se os professores Yeddo Tietze, Rose Lutzenberger, Nilza Haertel, Marilena Pietá, Luis Fernando Barth, Icléia Cattani, Carlos Scarinci, Carlos Pasquetti e Círio Simon. Reuniram-se na sala sessenta e três (63) sob a coordenação do chefe do Departamento de Artes Visuais. Foi colocada a pauta o objetivo geral da reunião que consistia no detalhamento e competências da montagem da proposta para a aprovação do projeto de especialização pela Quinta Câmara da UFRGS. No plano geral deste projeto, foi identificado o que já foi realizado, até aqui, e o que falta para a conclusão do projeto.  Já foram elaboradas a proposta, identificação do curso, justificativa para a implantação do curso, objetivos e o regimento geral.  Falta o lançamento destes dados no computador, arquivo em disquete e a sua multiplicação para todos os professores envolvidos no projeto.  Faltam receber a estrutura e discriminação do corpo docente, com professores permanentes e participantes, sua titulação, regime de trabalho e áreas de atuação e os currículos resumidos. Falta o quadro das disciplinas com núcleo comum, ateliês e História e Crítica da Arte, e conjunto e especificamente. Foi debatido o problema dos currículos individuais breves, descritivos e documentados. Os programas e as súmulas, programa, sistema de avaliação e bibliografia exigida pela disciplina. O curso, sendo estruturado sob uma comissão coordenadora, a qual pertencem todos os professores, necessita de uma reunião num dia fixo, a semelhança da Comissão de Carreira - COMCAR-ART, tendo competência regida pelo regimento. Este regimento deverá ser copiado até a próxima reunião e debatido coletivamente. Na competência do grupo foi questionada a ausência da profª Romanita Martins. Faltou definir as competências individuais e as áreas que ainda estão a descoberto no projeto. O projeto deverá ser remetido à Quinta Câmara até o final do mês de setembro, ficando o prazo de quinze de setembro para a entrega dos projetos individuais. Fica a segunda quinzena de setembro para a montagem do curso. A seguir realizaram-se reuniões dos docentes do diversos atelier e disciplinas.

Reunião número DEZESSETE

29 de agosto de 1988

Aos vinte e nove (29) dias do mês de agosto de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) a reunião ordinária tratou das estratégias de montagem dos currículos e a definição das súmulas e programas. Distribui-se uma cópia do Regimento, a justificativa e os objetivos do Curso de Pós-Graduação. Solicitou-se a sua leitura e comentário. A seguir foram reunidos os ateliês para discutir o entrosamento e a compatibilidade dos diversos programas.

Reunião número DEZOITO

05 de setembro de 1988

Ao quinto (5°) dia do mês de setembro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se, na sala sessenta e três (63), os professores Carlos Pasquetti, Yeddo Tietze, Nilza Haertel, Luis Fernando Barth, Icléia Cattani e Círio Simon. Nesta reunião foi aplicado um questionário orientado para os objetivos do curso, que foi lido e comentados nos seus diversos tópicos, individualmente, no início, e depois coletivamente. Foi comunicado à Comissão, que o projeto deverá entrara para a Quinta Câmara, para a provação, sessenta dias (60) antes do seu funcionamento. Ficou decidido que a estrutura do curso, até aqui montados, tem por objetivo a posterior e imediata criação do nível de mestrado. É a razão ela qual a sua estrutura, que irá para a provação, já possui todos os requisitos, como regimento, súmulas, programas, bibliografia e currículos dos professores voltados diretamente  para o nível do mestrado. Os professores presentes solicitaram que sejam emitidos, pelo Departamento de Artes Visuais, convocações oficiais e a confirmação para o curso de Pós-Graduação. Também ficou para este documento a fixação do horário semanal para os estudos efetivos e a implantação do curso. Ressaltou-se a necessidade do entrosamento e horário coletivo. Um dos pontos iniciais era a análise das súmulas de cada disciplina que serão multiplicadas para todos os componentes da Comissão e apresentados publicamente, tendo-se por objetivo a sua compatibilização e efetiva implantação. Esta apresentação começará pelas disciplinas do núcleo comum.

Reunião número DEZENOVE

15 de dezembro de 1988

Aos quinze (15) dias do mês de dezembro de um mil e novecentos e oitenta e oito (1988) reuniram-se, na sala cinqüenta e quatro (54), os membros da

PONDERAÇÕES PESSOAIS SOBRE O PRIMEIRO ANO DE ATIVIDADES PARA A CRIAÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS

Ao ensejo do encaminhamento da ata da nossa décima nona reunião ordinária aproveito a oportunidade de tecer algumas considerações sobre este trabalho.

Em primeiro lugar agradecer a firme, decidida e alegre ajuda de profissionais da mais alta competência e que deram o melhor de si mesmos para a melhoria presente e futura do nosso Departamento, Instituto e Universidade.

Não posso entrar na motivação individual que nos manteve juntos nestas dezenove reuniões. Uma delas talvez seja a aventura do novo. Mais para mim pessoalmente foi o fato de que “é melhor ter o nosso curso de pós-graduação do que não tê-lo”. Uma outra, é o de fazer justiça a todos aqueles mestres que nos precederam no Instituto acumulando oito décadas de experiências e obras.  Mas no centro destas motivações está o fato, de que no momento o nosso Departamento com todas as suas dificuldades, é o único capaz de criar e manter este nível no Sul do nosso País. E não somos professores deste curso e Departamento por um mero acaso.

Quanto a vontade manifestada por alguns professores de que o meu nome permaneça na coordenação do grupo que está pensando o nosso curso aceito, aceito esta incumbência enquanto for uma atividade preparatória e como trabalho a ser executado entre amigos e companheiros que tenham alegria e franqueza dentro do grupo... Principalmente numa atividade emergente, a minha experiência é muito limitada. Devido a este fato a iniciativa de todos os componentes do grupo é indispensável e que o meu nome seja substituído imediatamente que se fizer necessária para atingir melhor o nosso objetivo final que é bom funcionamento do curso.

O trabalho ainda é imenso ainda onde a criatividade e as diferenças de cada um são indispensáveis e sempre bem vindos sabendo que todos queremos o melhor para a nossa cultura local e brasileira. Isto sabendo que em muitas ocasiões devemos ser aversivos especialmente contra a entropia cultural e econômica imperante em nosso meio.

Para o início do ano de 1989 devemos nos mobilizar para termos o reconhecimento jurídico do nosso grupo e com horários para reuniões sistemáticas como possui a Comissão de Carreira ou outras atividades prioritária do Instituto.

Normalmente estas reuniões não serão plenárias, mas voltadas já  para as concentrações dos ateliers ou teóricas. Mas elas deverão acontecer formalmente para reunir esforços e idéias.

Como mudamos várias vezes de objetivos, métodos e estratégias para explorar coletivamente o nosso campo de ação não achamos que perdemos tempo durante este ano de 1988. Mas reunimos informações que solidificam para o presente e para o futuro o nosso projeto. No presente ainda continua sendo a aprovação pela Quinta Câmara de um curso no qual todos acreditamos e que seja o melhor para as nossas circunstâncias. Portanto os nossos esforços estão sendo feitos em direção de colocar no papel este curso melhor para o nosso meio, ser aprovado por todos, conseguindo com isto o engajamento do melhor de cada um quando realmente acontecer. Este processo vai exigir de todos nós o possível e o quase impossível: mas parece que o artista tem constantemente esta meta de superação de si mesmo e de suas circunstâncias.

Votos dos melhores êxitos em todas as iniciativas, alegria e saúde em 1989 de:

Círio Simon

Porto Alegre, 27 de dezembro de 1988.
Anexo 3 – CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO.
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO DA PRODUÇÃO

 INTELECTUAL - ARTÍSTICA

Objetivos:

· formar um acervo de produção intelectual e artística do corpo docente e discente do Curso de Pós-Graduação em Artes Visuais;

· dar um suporte a um continuum de pesquisa, sistematização e divulgação do saber estético visual;

· legitimar diante da comunidade acadêmica e jurídica administrativa das autoridades competentes nesta área.

Em que consiste:

· basicamente é o depósito, sistematização, registro, comprovação e arquivo da produção escrita sobre Artes Visuais;

· esta produção escrita pode ser referendada ou acompanhada por documentação iconográfica ou sonora;

· a parte física é acompanhada através de uma equipe a frente da qual está a bibliotecária e garantida pelas autoridades administrativas da instituição.

· esta equipe recebe, sistematiza, registra, comprova, arquiva e divulga a produção intelectual.

Universo atingido:

· prioritariamente destina-se ao corpo docente do Departamento de Artes Visuais;

· o corpo discente do DAV poderá usar o mesmo centro tanto para a pesquisa como registro de sua produção escrita pessoal;

· complementarmente poderá ser usado por pesquisadores, críticos ou historiadores de Artes Visuais para registro e legitimação de sua produção escrita.

Sistematização e seus diversos tipos:

· a forma básica é a recomendada pela ABNT para a produção escrita desta natureza;

· deverão ser criados alguns mecanismos complementares para a natureza específica desta produção cuja matriz é a produção estética;

· a comprovação jurídica de direitos autorais e seus corolários serão estabelecidos por regimento específico;

· para criar uma unidade geral na produção existirá para todo Instituto de Artes uma capa que permita reconhecer os trabalhos desta instituição;

· depois do processamento do trabalho neste centro será expedido um comprovante do autor;

· este comprovante terá origem na biblioteca e será avaliado pelas autoridades da instituição.

O papel da biblioteca, DAV, coordenação e Direção do Instituto:

· a biblioteca é recepcionaria, fiel depositária sistematizadora e intermediária com o público interessado nesse tipo de produção;

· cabe a bibliotecária classificar dentro das normas da ABNT, o trabalho recebido;

· cabe a biblioteca orientar o tipo e características mínimas para este tipo de trabalho escrito;

· após a classificação, catalogação cabe a biblioteca fornecer o Registro da obra para as autoridades legitimar, expedir a comprovação oficial ao autor da obra.

· A Direção do Instituto, Chefe de Departamento e Coordenação do Pós-Graduação tem por objetivo o estímulo a este tipo de produção documental.

Vantagens para quem deposita sua produção:

· este procedimento garante segurança e objetividade diante da opinião pública e procedimentos jurídicos-administrativos;

· garante o arquivo e a guarda da produção escrita;

· possibilita o arquivo e classificação científica universal do trabalho individual;

· viabiliza um intercambio em bases objetivas;

· atesta a produção intelectual para a progressão funcional;

· é guarda e garantia dos direitos autorais;

· objetiva os primeiros passos para uma segura divulgação ulterior.

Resultados aguardados:

· o conjunto desta produção constitui a matéria-prima para posterior divulgação sistemática, através de periódicos, livros, palestras...;

· garante um lastro preliminar, documentos e fontes de pesquisas ulteriores;

· cria as bases de linhas de pesquisa necessárias para um desdobramento do sistema acadêmico;

Regulamento:

· há necessidade do conhecimento dos procedimentos universais neste tipo de atividade;

basicamente estas normas destinam-se a quem entrega, manipula, consulta ou divulga esta produção.

Anexo 4 – CORRESPONDÊNCIA

Porto Alegre, 08 de janeiro de 1989.

Ao Ilmo Sr.

Professor YEDDO TITZE

Chefe do Departamento de Artes Visuais

Em atenção ao Ofício nº 408, de 30/12/1988 do Senhor Diretor do Instituto de Artes, Prof. Jairo Figueiredo relativo ao prof. Dr. Hans Haufe e em atenção ao pedido verbal do Sr. Secretário do DAV Silvestre Novak e em consonância com outro pedido verbal do Chefe  do DAV. prof.  Yeddo Titze, procurei o prof. Dr. Àlvaro Montenegro Valls. Este me recebeu as 15h00 no seu gabinete no dia 05/01/1989.

Relativo ao Dr. HAUFE o Dr. VALLS declarou que este pesquisador de Heildelberg, encontra-se a disposição no presente momento, da UFRGS, se um pedido formal vier da parte da nossa Universidde. O Dr. Halfe além da língua espanhola tem mais significativas informações sobre a Arte Mexicana, em geral, e em particular sobre o muralismo do sec. XX. A sua vinda ao Brasil teria o inteiro apoio do Dr. VALLS que foi seu colega em Heidelberg e que tem enorme simpatia pelo trabalho intelectual e de pesquisa artística do Dr. HAUFE.  Este está no momento em condições de aceitar convites do Brasil.

O outro tema que nos levou a fazer o contato com o Dr. ÁLVARO VALLS, foi a possibilidade deste se constituir em um dos nossos orientadores no curso de pós-graduação (ao nível de mestrado).  Neste ponto o prof. Dr. VALLS tem enorme experiência devido ao fato de ter participado intensamente na montagem do mestrado de Filosofia da UFRGS. Mais recentemente na montagem do Doutorado.  Ele colocou-se ao nosso inteiro dispor e que no “momento é um alvo fácil e estático” por esta vinculado ao Gabinete do Reitor do qual é o chefe.  Recordou sua profunda vinculação existencial ao Instituto, desde sua infância e em especial sua vida profissional na UFRGS que iniciou pelo Instituto de Artes. Recomendou a participação da Drª Muriel Torres Maia – nossa professora de Estética – que acabou fazendo também o seu doutoramento em Heidelberg.

Sendo o que se apresenta no momento, fica ao seu inteiro dispor pra outros esclarecimentos:

                                             CÍRIO SIMON

Porto Alegre, 17 de abril de 1989.

À 

Digma Profª

ROMANITA DISCONZI

Rua Apinagés, 930 ap. 137

Sumaré – 05017 – São Paulo

Conforme ficou combinado encaminho estudos preliminares para definir os rumos de um novo estágio do nosso Departamento de Artes Visuais. Há intensas dúvidas. Há caminhos em todos os sentidos dos quais só podemos escolher um único. Basicamente ficou a firme intenção de preservar todo o patrimônio anterior da graduação. Esta é também a política atual da Reitoria que deseja que a Pós-Graduação e Graduação constituam reforços recíprocos.

Esta é a razão de implementarmos o curso quando ele for assumido integralmente pelo atual quadro de professores do DAV. É lógico que deveremos contar com orientadores externos a nossa atual graduação. Isto é especialmente verdadeiro quando o nível a atingir é o mestrado. Inicialmente tínhamos previsto um simples curso de especialização em Artes Visuais. Mas posteriormente ficou evidente que o desgaste para instalar um ou outro curso é o mesmo.

É importante a manutenção deste ideal de elevação de nível. Esta política permite especialmente manter os objetivos do DAV de habilitar os seus professores em novos patamares e adequados a sua atuação ao nível da Pós-Graduação.

As tênues metas que nos aproximam ao redor deste alvo, ainda muito amplo, necessitam o esforço de cada um de nós. Sabes muito bem que todos os professores do departamento estão e estiveram sempre em carga máxima para manter administrativamente o curso ou então com carga horária máxima permitida a um professor de terceiro grau que deve manter além disto  sua pesquisa individual. Sobrecarregar mais esta atividade com outro curso deve ser avaliado em todas as conseqüências. Creio que o DAV está com créditos que não podem ser postos em jogo de uma forma primária.

Temos posições radicalmente contrárias ao curso como do Prof. Gonzaga; Ele nem pode ouvir falar desta iniciativa principalmente ao ser arrolado o seu nome como professor do curso. Mas não podemos deixar fora a escultura. A tradição que temos de escultura no Sul é preponderante especialmente ao nível erudito e acadêmico.  No Instituto, a obra do prof. Corona não pode ser apagada. O Prof. Carlos Scarinci também é respeitável: ele envolve a garantia dos orientadores para o curso ao nível do mestrado.  É neste ponto que nós precisamos a ação, estudo e planejamento conduzida por sua pessoa e com o contexto da USP para o nosso nível emergente aqui no Sul do Brasil.

Claro que não temos nada para oferecer a não ser o projeto. Mas parece que valerá a pena enfrentar este momento de criatividade para outros. Afinal iremos reproduzir em qualquer curso o nosso universo conceitual. É o papel do professor.

Com votos de estima e renovação da vontade de que a sua pessoa seja um dos esteios do nosso futuro mestrado:

                                             CÍRIO SIMON

Porto Alegre, 05 de junho de 1989.

À 

Digma Srª

Clarice Pinto de Bem

Saudações

Em atenção sua correspondência de 22 de maio, a nós dirigida relativamente ao curso de Pós-Graduação em Artes Visuais temos alguns dados preliminares.

O curso de Pós-Graduação, no momento está em estruturação. Não previsão ainda de sua implementação.  Especialmente agora que a Universidade está mergulhada numa das crises mais agudas de que temos notícia.

Posso adiantar, na condição de coordenador do projeto de implantação, que os estudos estão sendo elaborados com toda a intensidade e intensidade e especialmente medindo o futuro de um curso desta natureza. O nosso objetivo é ter um curso de especialização ao nível de mestrado, onde os dois primeiros anos serão usados para oferecer duas concentrações – uma de Atelier e outra de História e Crítica. O Atelier terá três alunos em Pintura, Desenho e Gravura. O de História e Crítica a previsão e de oito alunos.

Com a troca de chefia e de direção da escola, o andamento burocrático está encontrando um primeiro momento de avaliação e de novas diretrizes.  Esperamos que após esta greve tenhamos melhores condições para tornar concretas as nossas aspirações.

Esperamos contar sempre com a simpatia e interesse de Santa Catarina e em especial uma das nossas ex-alunas.

Fica ao seu dispor para outros esclarecimentos:

                                             CÍRIO SIMON

Porto Alegre, 16 de dezembro de 1988.

Ao

Ilmo Sr.

Chefe de Departamento de Artes Visuais

Prof. Yeddo Nogueira Tietze

A Comissão Preliminar de Criação do Curso de Pós-Graduação de Artes Visuais reunida no Instituto de Artes no dia quinze do presente mês, solicita  vossa senhoria providências para a formal criação do curso de Pós-Graduação neste Departamento.  Para tanto solicita:

1º - nomeação individual dos professores do Departamento que irão constituir a Comissão em 1989;

2º - designação de um número definido de horas que estes professores podem contar junto ao departamento e a Universidade como atividade comprovada e comprovável na sua vida profissional.

3º - constituição de uma comissão com autonomia jurídica para decidir dentro de suas competências para garantir o planejamento e implementação do curso de Pós-Graduação em 1989.

Na certeza de que este pedido seja despachado favoravelmente fica ao seu dispor:

CÍRIO SIMON

Membro da Comissão Preliminar 

da Criação do Curso de Pós-Graduação 

em Artes Visuais

MESTRADO EM ARTES VISUAIS

	NÚCLEO COMUM
	ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM HISTÓRIA E CRÍTICA DA ARTE
	ELETIVAS

	Filosofia da arte
	02 Álvaro Valls
	História da arte moderna e contemporânea
	02 Scarinci
	Epistemologia da arte
	02  Ana

	Seminario de Iconologia e Iconografia
	02 Armindo Trevisan
	Crítica e teoria da arte
	
	História da Educação 
	02 Círio

	Seminário de Leituras da obra de arte
	02 Ieleia

Marilene
	Seminário sobre filosofia da arte
	02 Álvaro
	Arte no RS. Pesquisas histórico-formais
	02 Marilene

	Seminário de discussão avaliativa da produção crítica
	02 Romanita
	Arte no Brasil:   pesquisas histórico-formais
	02 Ieleia
	Princípios de conservação de obras sobre tela e papel
	02 Lenora

	Metodologia da pesquisa em artes
	02 Carlos Scarinci
	História de sistemas de formas, não-ocidentais I
	02 Trevisan
	Atelier de gravura I 

Atelier de gravura II 

Atelier de gravura III 

Atelier de gravura IV

Atelier de desenho I

Atelier de desenho II

Atelier de pintura I

Atelier de pintura II 
	02 Barth

02 Nilza

02 Regina

02

02 Pasquetti

02 Pasquetti

02 Romanita

02 Romanita

	Arte e conhecimento
	02 Raimundo Martins
	Seminário de estudos sobre produção e crítica de arte
	02 Romanita
	Sistema das artes visuais 

História de sistemas de formas não-ocidentais II
	02 Ieleia

02 Trevisan

	Seminário de preparação p/a dissertação
	02 Prof. orientadores
	
	
	
	

	Seminário de EPB 
	00
	
	
	
	

	TOTAL:  14 créditos
	
	TOTAL:  10 créditos
	
	O ALUNO DEVERÁ CURSAR NO MÍNIMO 5 DISCIPLINAS OPCIONAIS:  10 CRÉDITOS 

TOTAL:  26 CRÉDITOS OFERECIDOS
	


TOTAL DE CRÉDITOS OBRIGATÓRIOS:  24 CRÉDITOS

TOTAL MÍNIMO A CURSAR:  34 CRÉDITOS

TOTAL DE CRÉDITOS OFERECIDOS:  46 CRÉDITOS 

AS DISCIPLINAS DE ATELIER SERÃO OFERECIDAS 

EM ALTERNÂNCIA, P.EX.:  1991: GRAVURA I E II E PINTURA   I E II

992: DESENHO I E II E GRAVURA III E IV

1993: PINTURA   I E II E GRAVURA I E II

1994: DESENHO I E II

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

INSTITUTO DE ARTES

DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS

ORIENTADO PARA O NÍVEL DE METRADO
A RELAÇÃO ENTRE O NÍVEL DE GRADUAÇÃO E O 

NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS

CÍRIO  SIMON

Porto Alegre, março de 1989

O PAPEL DO NÍVEL DO PÓS-GRADUAÇÃO PARA O NÍVEL DA GRADUAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS DO INSTITUTO DE ARTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

A POSSIBILIDADE DA INTENCIONALIDADE SELETIVA DOS OBJETIVOS

Na prática e na teoria, a efetivação de um curso de pós-graduação, pode ser separada da graduação.  O formalismo acadêmico permite que um número limitado de créditos, tarefas e estrutura legal mínima, legitimem e autorizem qualquer curso de especialização ou mestrado.  Estas fórmulas legalistas fizeram estragos irreparáveis em nossas universidades tanto na graduação como na pós-graduação. Na graduação normalmente tirou as verbas, os melhores professores e prestígio.  Ao nível do pós-graduação apenas implantou ritos consangratórios, legitimando uma competição vazia por melhores cargos e salários. Ao nível administrativo, montaram uma verdadeira  barragem de diplomas ‘oficiais’ que agora bloqueiam qualquer iniciativa que tenha a excelência e a renovação constante do saber por meta.

Se houver um curso de pós-graduação em Artes Visuais, ele não poderá repetir estes erros recentes. Uma das formas de corrigir do acima apontado é permitir uma saudável relação global entre todos os níveis presentes no ensino formal que tenha Arte como objetivo. Aqui tentaremos refletir sobre a relação possível entre a graduação e pós-graduação no caso específico da proposta de um curso de pós-graduação em Artes Visuais em Departamento específico.

TIPOS DE PÓS-GRADUAÇÕES POSSÍVEIS

O pós-graduação pode ser entendido como “afunilamento diferenciador”.  Este tipo de afunilamento pode conduzir a busca de um átomo do saber humano completamente separado e legitimado para si e em si mesmo. Sobre este saber pontual é possível escrever e provar teses de sublime nulidade.

No pólo contrário a especialização pode ser entendida como a universalização de um determinado saber. Neste átomo do saber reflete-se e se apóia (como num átomo físico que reproduz o modelo universal num ponto) todo o saber humano.

Historicamente estas duas concepções extremas acompanham a ênfase no universal ou no particular.  A era industrial dividiu e separou as competências individuais, de tal forma que o todo seja inatingível por nenhum dos indivíduos que participam na sustentação e reprodução do sistema.

A educação do HOMEM TOTAL foi abandonada pela era industrial. No seu lugar implantou-se o ensino digitalizado. O ensino-aprendizagem foi restringido num processo de ‘linha de montagem’ que é a alma da era industrial. Assim o trivium e quadrivium foi dividido  em séries lineares. Esta linearização conduzida pelos ‘métodos e técnicas de ensino’ joga a criança nesta esteira. A criança deverá passar, mesmo que não queira, da 1ª até a 8ª série. Uma vez imposta esta  lógica espera-se que continue este processo até o infinito. Dentro desta lógica industrial (linha de montagem), cabe ao 1º grau expor o educando ao ensino de pontos do saber humano universal. O 2º grua é uma pseudo-escolha profissionalizante que deve se concretizar no 3º grau. Teoricamente, o pós-graduação, deveria ser a especialização de um ponto específico dentro desta profissionalização.

HOLISMO E ARTE

A pós-modernidade trouxe de volta questão do holismo (a busca do todo) acoplado ao computador e ao robô. O artista sente-se de novo em casa, especialmente, se admira as contribuições de um Leonardo da Vinci (1452-1519) ou os homens e artistas que fizeram a era do Clássico Sublime Grego (Vº sec.aC.). A arte teve em todas as épocas este papel: ser capaz de expressar o TODO num ser humano, numa obra, estilo ou experiência física. Assim é impossível pensar em arte qualquer especialização como um afunilamento que desconheça o universal. Neste universal deverá ser retomada, em outro nível, toda realidade atual e todos os estágios anteriores.

Na educação formal, que tenha arte por objeto, ao nível da graduação é especialmente importante a retomada crítica global e onde o formando pode refazer, aprofundar criticamente a sua consciência do todo.

O PÓS-GRADUAÇÃO COMO EXPLORAÇÃO DAS POTENCIALIDADES DA UNIVERSIDADE

A graduação pela sua natureza profissionalizante ou introdutória, a um saber específico, restringe-se a pontos e currículos pré-programados e cuja execução é impositiva e indispensável. Por esta mesma natureza, ela se encolhe em espaços e práticas que dão origem as diferentes faculdades.

Na pós-graduação, esta bitolagem curricular, deve ser vencida. Torna-se agora indispensável a busca de outros saberes desenvolvidos em outras áreas da Universidade. Nas artes visuais tornam-se, agora, concretos os vínculos com Educação, Comunicação, Direito, Economia, Línguas, Métodos Quantitativos... sem risco de perda de identidade do campo estético desenvolvido durante a graduação.

Dentro da Universidade Federal do Rio Grande do Sul a construção deste novo patamar estético tem todas as credenciais para uma vasta e garantida plataforma para um novo estágio. Este credenciamento deriva da amplidão dos desdobramentos, pesquisas e saberes desenvolvidos e em desenvolvimento nesta instituição.

O PATRIMÔNIO DO CURSO DE GRADUAÇÃO DE ARTES VISUAIS DO INSTITUTO DE ARTES DA UFRGS

O curso de graduação do Instituto de Artes da UFRGS é depositária de milhares de projetos, ações e obras devido ao pionerismo e a qualidade que sempre orientou esta casa.

A pesquisa, sistematização e divulgação deste patrimônio será seguramente um importante objeto de trabalho de uma das linhas nas quais se moverá o curso especialmente do setor de História da Arte.

O INSTITUTO DE ARTES DA UFRGS COMO ORIGEM E FORMADOR DE ARTISTAS QUE ATUAM EM INÚMERAS INSTITUiÇÕES CONGÊNERES

As escolas de Artes Visuais do Sul do Brasil, na maioria forma criadas a partir dos cursos de graduação do Instituto de Artes da UFRGS. Estas novas instituições estão a exigir da matriz de sua formação, uma pesquisa estética bem mais consistente, legitimada por um novo nível, para poder continuar o seu florescimento.  O ensino repetitivo e mecânico, a que se vem compelidas estas escolas, as desgasta rapidamente... Num lapso de tempo muito curto, em Arte ou qualquer outra Ciência, o saber é desatualizado e compromete a validade das instituições dos professores e alunos.  São inúteis, e até prejudicam gastos econômicos, esforços e mobilizações. O meio físico, a época, aspirações novas... exigem novas formas de expressão. A História da Arte comprova que uma tendência artística deve ser renovada diariamente e sobre novas bases técnica, teóricas e motivacionais. A repetição de modelos esteriotipados, de uma consciência cultural primitiva, tiram da arte todo o significado de erudição e de desafio permanente de transcendência que é uma das condições do saber evoluído. 

O ensino na graduação, tal qual ela está estruturada nas instituições que se dedicam ao ensino das Artes Visuais, não tem por objetivo a renovação, a ruptura epistemológica constante.  Mesmo que um curso de graduação em Artes Visuais se estruture sobre as vanguardas mais recentes, muitas vezes incipientes e ainda na sua origem, transforma-se, no contexto de uma graduação em esteriótipos mais bitolantes do que os saberes estéticos academicistas consagrados e superados do passado. Este fenômeno é devido ao fato de que tal curso está operando ao nível de uma consciência primitiva do seu corpo discente.

Assim, o espaço cultural do Sul do Brasil, comporta perfeitamente ao menos um curso ao nível de mestrado em Artes Visuais para manter o nível de excelência necessário para desencadear processos de busca permanente de atualização de novas anestesias a serem repassadas as outras instituições que tiverem sua origem no curso de graduação do Instituto de Artes da UFRGS. É seu curso de Artes Visuais que histórica e praticamente tem condições de conduzir o salto qualificativo para o mestrado.  Logicamente que há necessidade de sua estruturação técnica para esta tarefa.

A bem da verdade, o nível e os frutos da excelência atingido pelo Instituto de Artes da UFRGS em especial nas Artes Visuais, estão muitas vezes, no grau de excelência exigidos por um curso de pós-graduação.

A presença oficial do curso de mestrado possibilita ao curso de graduação fazer um trabalho consentâneo com o seu nível. Com a presença do mestrado, a graduação pode remeter a este nível posterior uma série de preocupações que muitas vezes atulham o 3º grau.  O amadurecimento, dentro da arte, em geral, é um processo que requer muito tempo, intencionalidade e trabalho.  Dois anos a mais na formação do artista podem representar mais do que os cinco anos de graduação, pelo nível de consciência em que o mestrado opera.

O fato de ser feito em território nacional é um fator ponderável. O espaço local do mestrado, pode ser integralmente aproveitado numa época crítica da vida do artista.  Quando ele precisa se afirmar no meio cultural local, é impelido a ir a países estranhos, adaptar-se ali e simultaneamente produzir a sua obra.  Em geral este processo provoca mais confusão e implode todo projeto artístico.  No final provoca mais revolta e frustração porque no ambiente alheio os objetivos culturais e sociais são indiferentes ou até hostis a todo um investimento vital e emocional feito em direção ao que é significa para nossa realidade.  Todo um esforço por gerações de artistas riograndenses tem um significado mínimo nestes ambientes exóticos.

A ENTROPIA CULTURAL NO AMBIENTE SOCIAL NATURAL

No outro extremo, o indivíduo abandonado a si mesmo no ambiente social natural, mesmo com ótima graduação entra rapidamente num processo de entropia cultural que varre toda a cultura adquirida. Quem trabalha, com o meio cultural sul-riograndense, sabe perfeitamente, que o indivíduo isolado, trabalhando com Arte, por exemplo, não tem estímulo do meio social natural para o seu desenvolvimento ao nível posterior a faculdade. Ao examinarmos as promessas, os projetos de graduação dos alunos finalistas da graduação em Artes Visuais, percebemos que normalmente o egresso abandona totalmente a sua formação. Ou então, consagra fora do Instituto, algumas fórmulas de expressão desenvolvidas durante a graduação. Ou ainda, anula-se como artista, e age em áreas paralelas a produção artística. Na maioria dos casos, o egresso da graduação, teria condições pessoais econômicas, físicas e emocionais para continuar o seu processo educativo em outro nível superior; contudo ele não encontra esta oportunidade. A evidência disto, é que ele vai fazer um outro curso ao nível da graduação.

O novo espaço que está sendo planejado dentro do DAV-UFRGS propõe-se, dentro de um tempo necessário, gerar uma intencionalidade artística. Este novo espaço tem por objetivo respeitar a necessidade de complementar e assegurar efetivamente os frutos da graduação através do nível superior do mestrado. Oferece-se ao aluno egresso da graduação um espaço e um tempo objetivo para afirmar o seu projeto pessoal, desenvolvido durante a graduação. O mestrado será um parâmetro de excelência a ser atingido. O tempo e o espaço do pós-graduação, ganham contorno definido: terá de acolher e promover as propostas objetivas de pessoas concretas.  A garantia desta superioridade de nível, em relação a graduação é legitimado e vetorizado pelo nível dos orientadores do curso.

A CONTRADIÇÃO ARTESANATO E ARTES VISUAIS

Cada geração procura perpetuar  SUA estética SEU modo de ver o mundo e SUA educação. O espaço e o tempo da pós-graduação servem basicamente para questionar e conscientizar os limites destes modelos que se implantam em nós subliminarmente. Somente com esta crítica consciente é possível interagir como artista erudito. A pesquisa estética significativa só pode ser conduzida através desta consciência vigilante e segura.

O artesanato, o mero fazer manual, repete modelos consagrados onde as mudanças são lentas e apenas epidérmicas. A atualidade confiou as Artes Visuais um papel relevante na busca da verdade do nosso tempo. Instrumento e espelho de mudanças significativas as Artes Visuais estiveram na vanguarda da cultura do século xx.  Requer-se delas, hoje, mais do que nunca, uma criatividade mais profunda. Os modelos são criados a partir das necessidades atuais. Esta criação radical exige um estágio adiantado de evolução do artista.  Na educação escolar, este estágio normalmente é enfrentado ao nível posterior a graduação.

De outra parte o artista não pode ficar falando sozinho consigo mesmo. Como ninguém pode ser médico para si mesmo ou advogada em causa própria o artista necessita encontrar um apoio fora de si mesmo para garantir esta ruptura estética o tempo, espaço e condições do nível do pós-graduação estão dispostos para este fim.

Esta condição para promover a ruptura do seu próprio saber estético, cria hoje a legitimação da presença do artista no espaço erudito que é a universidade. A evolução de nossa cultura exige a ruptura constante com as formas antigas de sentir, ver e produzir. A busca da transcendência do dado objetivo e a implementação consciente de novas formas de ver, sentir e produzir é a tarefa constante da universidade.

Contudo esta transcendência é partir do dado objetivo.  Por esta razão não é a separação, a ruptura e o divórcio entre o artesanato e a posição erudita das ates visuais que se deseja.  Esta transcendência é feita em indivíduos concretos que transitam do estágio do artesanato para o nível mais evoluído em que este mesmo artesanato é instrumento de um novo saber.

Ao nível da educação escolar formal esta situação em que a graduação dedica-se mais ao fazer, as técnicas e ao artesanato. Enquanto ao nível da pós-graduação prevalece o questionamento, a renovação pertinente... mas a partir das experiências concretas do fazer artístico desenvolvido na graduação.

O PAPEL DA FILOSOFIA NUM CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO

A Filosofia impõe-se como um instrumento seguro para guiar esta ruptura do saber.  Academicamente, a chegada ao título de doutor era feito no âmbito da Filosofia. A formação era feito em determinado espaço do saber prático ou teórica.  A legitimação acadêmica vinha no espaço da Filosofia.

A Filosofia permite usar um instrumento de raciocínio universal sobre experiências muito afastadas e saberes diversificados, que por si mesmos não em ponte de comunicação.  A Filosofia constitui-se em lugar de trânsito de um saber universal. A arte na universidade atual, necessita desta ponte.   Recíproca é verdadeira.

As Artes Visuais, periodicamente se aproximam e até se confundem com o espaço da Filosofia. O Conceptualismo, o Iluminismo e na atualidade, a Arte Conceitual, abriram amplas avenidas de trânsito recíproco.

Por outra a Filosofia, considera a Arte como PRIMORDIAL.  Esta primordialidade destina-se a dar corpo ao universo abrangente do saber racional da Filosofia.

Os conflitos, entre o pensar abstrato e o fazer artístico, são evidentes e dialeticamente necessários. Contudo, poucos sistemas escaparam a modelagem e a força sublimar da Arte.  Como em Arte é quase impossível abrir novos horizontes e níveis sem a presença das ferramentas filosóficas.

Se, na graduação, era possível reduzir a presença da Filosofia a uma disciplina denominada Estética, no nível posterior, a Filosofia é uma presença constante e impregna do todo o novo saber.

O perigo e os limites entre Filosofia e Arte são evidentes. A experiência estética é primordial e insubstituível. O puro raciocínio, não forma nenhum artista visual. O dolorido e solitário caminho de exploração dos sentido e sentimentos, quando é escamoteado por uma parafernália formalista – conceitual, não é Arte.  Este é o perigo que a maioria dos movimentos artísticos corre:  o estiolamento em fórmulas mortas. Estas fórmulas estão mortas quando não é possível recuperar a emoção e o sentimento que lhes deu origem.

CONCLUSÕES

Fica evidenciado que há uma necessidade individual (do artista) do Departamento de Artes Visuais, do Instituto, da Universidade e da Região Sul do Brasil na constituição de um curso a nível de mestrado em Artes Visuais.

Existe uma sólida tradição no curso de graduação em Artes Visuais fundamentada no processo ensino-aprendizado como nos egressos que estenderam este processo para outras instituições que implantaram curso de graduação ao nível de 3º grau, tendo por matriz o Instituto de Artes da UFRGS.

O Departamento de Artes Visuais da UFRGS impõe-se como sólida base para o salto de qualidade para o mestrado. O DAV é o fundamento, enquanto no sentido vertical se impõe o contexto da UFRGS que permite poderosas interações.

O curso de pós-graduação é benéfico para a graduação atual do Departamento de Artes Visuais do Instituto de Artes.

Todo esse conjunto deve ser garantido por uma discussão democrática, aberta e eficiente objetivando a interação efetiva de todo este potencial que, até aqui, está pretensamente disponível.
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� O Decreto  Estadual nº 6.193 de 17 de abril de 1937, nomeou Tasso Corrêa como diretor do IBA no lugar do presidente da Comissão Central do IBA


� CABRAL de MELLO, Evaldo (1936 - ) A Fronda dos Mazombos.  São Paulo : Companhia das Letras, 1995,  530 p.





